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DECRETO Nº 3388 DE 14 DE ABRIL DE 2008 

 
 

                      
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
       

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 

Art. 1º - CONCEDER, Função Gratificada no percentual de 40% 

(quarenta por cento) a servidora TÂNIA SBABO JANK, RG. 7.347.072-2 PR, 

Técnica em Vigilância Sanitária, Cargo de Provimento Efetivo, para responder 

pela Chefia da Divisão de Meio Ambiente Urbano na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2008. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 14 DE ABRIL DE 2008. 

 
 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                       Márcio Becker 
  Secretário Municipal de Administração 


